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EM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 31/2010, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NO MUNICÍPIO DE REMANSO, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 

1- NO FAX 353/10 FOI FORNECIDA UMA RESPOSTA PELA CODEVASF QUE FOI ADOTADO UMA DISTÂNCIA DE 10 KM, ONDE NÃO SE PODE FIXAR, POIS VAI DEPENDER DA DISTÂNCIA REAL A SER PERCORRIDA.

2- VAMOS ADMITIR QUE OS 10 KM ESTEJAM CORRETOS. ENTÃO PARA SE TRANSPORTAR 1,00 M3 DE MATERIAL A 1,00 KM = R$ 0,068/M3, POIS, SE MULTIPLICARMOS 0,068 X 10KM = R$ 0,68 (ESTE É O PREÇO QUE ESTÁ NA PLANILHA DA CODEVASF). POSSO AFIRMAR QUE ESTÁ ERRADO O VALOR DE R$ 0,068/M3 DE TRANSPORTE DE QUALQUER MATERIAL, ISTO NÃO PODE FICAR DESSA MANEIRA.

3- SOLICITO-LHE QUE O SETOR TÉCNICO FAÇA UMA PESQUISA SOBRE A UNIDADE CORRETA A SER CONSIDERADA NA CASO DA MOMENTO DE TRANSPORTE DE MATERIAL, QUE DEVE SER M3 X KM E T X KM. ANTES DA CORREÇÃO DAS PLANILHAS A UNIDADE DESSE SERVIÇO ESTAVA CORRETA, MAS NÃO SABEMOS POR QUE FOI ALTERADA PARA UMA UNIDADE QUE NÃO EXISTE. DA MANEIRA QUE A CODEVASF ESTÁ PROCEDENDO É O MESMO QUE DIZER QUE O CONCRETO DA OBRA SERÁ PAGO POR M2 (METRO QUADRADO), OU A PINTURA POR M3 (METRO CÚBICO).

RESPOSTA 1:

PARA OS SERVIÇOS DE MOMENTO DE TRANSPORTE DE MATERIAL, A CODEVASF ADOTOU UMA DISTÂNCIA DE ATÉ 10KM. ISTO SIGNIFICA DIZER, QUE SE A EMPRESA TRANSPORTAR 1M3 DE MATERIAL POR UMA DISTÂNCIA DE 1, 2, 3 OU ATÉ 10KM, IRÁ RECEBER A QUANTIA DE R$ 0,68. POR ISSO A RAZÃO DE COLOCARMOS A UNIDADE EM “M3” E “T”, VISTO QUE ESTIPULAMOS UMA DISTÂNCIA MÉDIA PARA CALCULARMOS O PREÇO DO SERVIÇO. DESTA FORMA, NÃO VEMOS A NECESSIDADE DE ALTERARMOS AS UNIDADES, VISTO QUE O PROCEDIMENTO ADOTADO ESTÁ CORRETO, INCLUSIVE FACILITANDO QUANDO DA MEDIÇÃO DA OBRA. 
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LUCIANA MOTA COELHO
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